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GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 90, DE 19 DE MARÇO DE 2026

Designa membros para consVtuírem Comissão de Processo AdministraVvo
Disciplinar.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arVgos
143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o que consta no processo nº 23422.000292/2026-62, resolve:

 

Art. 1º Designar ARIDES RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, Assistente em Administração, SIAPE nº. 2164551; ELIEZER DE SIQUEIRA, Técnico de Tecnologia da
Informação, SIAPE nº. 2145570; e STEPHANI CAROLINE SOUZA DA SILVA, Técnica de Tecnologia da Informação, SIAPE nº. 2307888, para, sob a presidência
do primeiro, consVtuírem Comissão de Processo AdministraVvo Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administraVvas constantes
no Processo nº 23422.003323/2025-56, bem como proceder ao exame de atos e fatos conexos que emergirem no curso da investigação.

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

 

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DIANA ARAUJO PEREIRA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 91, DE 19 DE MARÇO DE 2026

Recondução de Comissão de Processo AdministraVvo Disciplinar, designada
pela Portaria no 38/2025/GR

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arVgos
143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o que consta no processo nº 23422.000292/2026-62, resolve:

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 38/2025/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 23, de 06
de fevereiro de 2025, referente ao Processo nº 23422.018767/2024-13.

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

 

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DIANA ARAUJO PEREIRA
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GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 92, DE 19 DE MARÇO DE 2026

Recondução de Comissão de Processo AdministraVvo Disciplinar, designada
pela Portaria nº 581/2024/GR.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arVgos
143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o que consta no processo nº 23422.000292/2026-62, resolve:

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo AdministraVvo Disciplinar, designada pela Portaria nº 581/2024/GR, publicada no BoleVm de Serviço nº 225, de
13 de dezembro de 2024, referente ao Processo nº 23422.015943/2024-57.

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

 

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DIANA ARAUJO PEREIRA

COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO

DECISÃO Nº 17, DE 19 DE MARÇO DE 2026

Aprova a Decisão Cosuex n. 20, de 27 de novembro de 2025, que aprovou,
ad referendum, a emissão do Edital Conjunto n. 01/2025/PRPPG/PROEX,
que trata do PROGRAMA INSTITUCIONAL DE APOIO À INCLUSÃO SOCIAL -
PIBIS UNILA 2025-2026.    

A COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,           no uso de suas atribuições estatutárias e
regimentais, considerando o deliberado e aprovado na 44ª Reunião Ordinária da Cosuex; e o que consta no processo n. 23422.022666/2025-10, decide:     

 

Art. 1º Aprovar a Decisão Cosuex n. 20, de 27 de novembro de 2025, que aprovou, ad referendum, a emissão do Edital Conjunto n.
01/2025/PRPPG/PROEX, que trata do PROGRAMA INSTITUCIONAL DE APOIO À INCLUSÃO SOCIAL - PIBIS UNILA 2025-2026, publicada no BoleVm de
Serviço nº 218, de 27 de novembro de 2025.

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

ANDREIA DA SILVA MOASSAB
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COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO

DECISÃO Nº 18, DE 19 DE MARÇO DE 2026

Aprova a Decisão Cosuex n. 21, de 27 de novembro de 2025, que aprovou,
ad referendum, a emissão do EDITAL N. 14/2025/PROEX, que trata de
PROBEX - PLANOS DE TRABALHO DE BOLSA DE EXTENSÃO 2025-2026. 

A COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,           no uso de suas atribuições estatutárias e
regimentais, considerando o deliberado e aprovado na 44ª Reunião Ordinária da Cosuex; e o que consta no processo n. 23422.015656/2025-28, decide:     

 

Art. 1º Aprovar a Decisão Cosuex n. 21, de 27 de novembro de 2025, que aprovou, ad referendum, a emissão do EDITAL N. 14/2025/PROEX, que trata de
PROBEX - PLANOS DE TRABALHO DE BOLSA DE EXTENSÃO 2025-2026, publicada no Boletim de Serviço nº 218, de 27 de novembro de 2025.

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

ANDREIA DA SILVA MOASSAB

COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO

DECISÃO Nº 19, DE 19 DE MARÇO DE 2026

Aprova a Decisão Cosuex n. 22, de 27 de novembro de 2025, que aprovou,
ad referendum, a emissão do EDITAL CONJUNTO N. 01/2025/PRAE/PROEX,
que trata de BOLSA INTEGRAÇÃO 2025-2026: CULTURA, SAÚDE E
COMUNICAÇÃO.    

A COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,           no uso de suas atribuições estatutárias e
regimentais, considerando o deliberado e aprovado na 44ª Reunião Ordinária da Cosuex; e o que consta no processo n. 23422.019853/2025-16, decide:     

 

Art. 1º Aprovar a Decisão Cosuex n. 22, de 27 de novembro de 2025, que aprovou, ad referendum, a emissão do EDITAL CONJUNTO N.
01/2025/PRAE/PROEX, que trata de BOLSA INTEGRAÇÃO 2025-2026: CULTURA, SAÚDE E COMUNICAÇÃO, publicada no Boletim de Serviço nº 218, de 27 de
novembro de 2025.

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

 

ANDREIA DA SILVA MOASSAB
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